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ANTE PROJETO DE LEI  _____/2014
DISOPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CADASTRO MUNICIPAL DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º –  Fica criado, órgão competente do Executivo responsável por políticas sociais, o Cadastro Municipal das Associações de Moradores de Bairros, Vilas os Núcleos do Município.


Art. 2º -  A Associação cadastrar-se-á no órgão competente do Executivo responsável por políticas sociais, gratuitamente, por meio do preenchimento de formulário próprio, com juntada dos documentos necessários à aprovação da capacidade da instituição de associar-se e do requerente em representá-la.


§ 1° - Para cadastrar-se, a Associação deverá apresentar os seguintes documentos:

I. registro em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

II. estatuto de constituição;

III. ata de eleição da diretoria em exercício.


§ 2° - Não será permitido, no Cadastro de que se trata o caput deste artigo, o registro de associações esportivas, religiosas e/ou outras quaisquer que mantenham, com a Associação de Moradores, relação de qualquer natureza.

Art. 3° - Será definida a área de abrangência das Associações já existentes e  deverá ser registrada, no Cartório de Registro civil de Pessoas Jurídicas, qualquer alteração havida. 


Art. 4º – A Associação inscrita no Cadastro criado por esta Lei deverá manter atualizados os dados relativos a alterações que ocorrerem no quadro da Diretoria em exercício, nas normas estatutárias ou relativos a transferência de localização de sua sede.


Art. 5° –  O Órgão competente do Executivo responsável por políticas sociais poderá expedir cédula de registro cadastral com validade até o término do mandato da Diretoria em exercício, sem ônus para esta. 

Art. 6° -  Fica facultado ao órgão competente do Executivo responsável por políticas sociais, em promoções e campanhas que promover, priorizar as comunidades cujas associações estejam registradas no Cadastro criado por esta Lei.

Art.  7° -  Fica facultado ao órgão competente do Executivo responsável por políticas sociais fornecer o vale-transporte, catão magnético ou outro similar que a Empresa de Transporte e Trânsito de Sete Lagoas – vier a adotar para uso no transporte público municipal, na quantidade de julgar necessário aos deslocamentos que a Diretoria da Associação precisar fazer para tratar de assuntos de interesse de seus associados.

Art. 8° - A criação da Associação de moradores deverá obedecer às normas definidas no Código Civil e em normas específicas já existentes, sob pena de não ter permitido seu cadastramento pelo órgão competente do executivo responsável por políticas sociais. 

Art. 9° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 21 de Novembro de 2014.

MILTON MARTINS

VEREADOR

JUSTIFICATIVA: 

Todos sabemos das dificuldades enfrentadas pelas Associações de Moradores dos Bairros, Vilas e Núcleos de Sete Lagoas, para arrecadar algum recurso que faça frente as mais diversas necessidades de sua comunidade. Sabemos também, que o trabalho abnegado das diretorias e, principalmente, dos respectivos presidentes é enorme e que é sobre eles que recaem todas as responsabilidades de ir e vir, sistematicamente, no dia a dia, à procura de soluções para os problemas existentes na comunidade, seja na prefeitura, na Câmara Municipal, nas Regionais ou nas inúmeras entidades governamentais do Estado e do Município, sem contar a presença em reuniões que comparecem como representantes das respectivas associações.


É importante ressaltar que tudo isso é feito sem qualquer remuneração e que, às vezes, em prejuízo do próprio trabalho, para atender os mais diversos chamados. É comum, também, o uso de pequenas economias particulares no deslocamento por transporte coletivo, como vale-transporte. Apostar na aprovação deste anteprojeto de lei é reiterar nossas convicções que a nossa cidade quer caminhar junto à população fazendo de todas as maneiras para aproximar as pessoas de seus representantes.


Este anteprojeto de lei tem por objetivo, entre outras coisas, o cadastramento das Associações desta cidade para melhor comunicação entre os poderes e a população e para que estas sejam reconhecidas e registradas legalmente como tais. 


Além do cunho social com o fornecimento, a título de ajuda de despesas, os vales-transportes às Associações de Moradores cadastrados na Secretaria Municipal de Políticas Sociais, para que seja reconhecido e mais valorizado o excelente trabalho que é exercido por esta gente, que, voluntariamente, e quase no anonimato, ajuda a constituir uma Sete Lagoas cada vez melhor. 

MILTON MARTINS

VEREADOR 
